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PREFETTATTA M U N i L'I PAL DE XINGI-IARA
GabineÍe do PrefeiÍo

PROCÉ§SO AÍ,[I{I}$STAATM O39/ ZO19/ pr.{x
€OTTTRÂTO BE FORIIE€II{ET{TO lIA 66í2O2GíPMX

CoNTMTASO DE PESSOA JURÍDrCA
HABIUTADA PARA FORNECIMENTO DE
MATERI,NS FIRMADO ENTRE O

MUNICÍPiO DE XINGUARA

REPRESENIADO PELA PREFETTUM
MUNICIPAL DE XINGUARA E A EMPRESA

MARIA DO CARMO SANTOS SOUSA
15100964900.

Aos vinte e um {21} dás & mês de janeiro & ano de doÍs mil e vinte (2020), no Gabinete do prefeÍto
Municipal de Xinguara/PÂ, fui celebrado o preserte TERilIO DE 0OíSTRATO, tendo como Frtes, de um
lado o Município de Xinguara, inscrito no CNPJ(MF) sob o no 04.1,14.150/0001-20, com sede à praç Vitoria
Régia, s/no, C-entro, Xinguara - Pará, representado pelo seu Prefeito, Sr. OSI/ALDO DE OLMIRA
ASSUNçÃO JUNIO& brasileirq casado, empresárío, portador da Carteim de Identidade no 32lL7ttz
SSP/CO e inscrito no CPF sob no 126.176.10144, residente e domiciliado na Rod PA-279, Km 02, Estância
Vila Boa, saída para Tucumã. Xinguara, Estado do Pará, doravante denomirrado CONTRATA$üTE, e de outro
lado a empresa MARIA DO CAR.MO SANTOS SOUSA 151009649OO, estabelecida à Av. 08, no 668,
Centro, CEP: 68.530-000, Rio Maria - Pará, inscrita no CNPJ sob o no.01.330.05{0001-z+4, fone:
(94)99252-8741 e email: sinaipapelaria@hotmail.«)m, representante Legal : Maria Do Carmo Santos
Sousa, residente e domiciliada na cidade Rio Maria - P{ portadora da cafteira de identidade no 3969732
PÇPA e inscrita no CPF: no 169,163.7924A, doravante denominada f,s QONTRAfADA, tendo em vista o
contido no Pregão Presencial - SRP no 02512019/PMX, considemndo ainüa as disposiç6es estabelecidas na
Lei no L0.520120A2, Decreto no 3.555/2000, e subsidiariamente pela Lei no 8.666, de 2l de junho de
1993, atualizada, bem como disposições supletivas da Teoria Geral de Contratos e de Direito Privado, têm,
entre si, como certo e ajustado o presente Contratq mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúusuue PRIMEIRÀ - Do oBJEro

1.1- O presente C,ontrato tem por objeto o Regisko de Preço para futura e eventual contratação de pessoa
jurídica habilitada, para o FORNECIMENTO DE MATERIAIS ESPORTMS DMRSOS, para atender
as demandas da Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Assistência Social, deste

Município de Xinguara, Estado do Pará, de acordo com as especificações do Termo de referência, tudo em
conformidade 6Ín as disposiçõs no dital e *us anexosÍ que o integram e mmplementam, para todos os

efeitos jurídicos lqais, Ab de rqis.tro de preço e Proposta do Prqão Pr*ncial - SRP no A25/2079/PMX,
que fica fazendo parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

1.2- Os itens do objeto são os elencados na Planilha Demonstrativa de Preço da cláusula quinta deste
instrumento.

cúusurl SEGURDÀ- Do srrpoRTE LEGÀL E DÀ ExEcuçÃo

2.L. O presente Contrato tem por fundamento a licitação na modalidade de Pregão Presencial - SRP no

025PAL9PMX, homologada pelo Prefeito Municipal em 0810712019 em despacho exarado às fls. do

PAúOO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPELO
Praça Vitória *égia, s/na, Centro,Xi*guara - Pará. Cl
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PREFETTLTTTA M U N I L'IPAL DE XI NGAARA
GabineÍe do Prcpito

processo própriq coÍn as dispcsições estabelecidas na Lei no 10.520/2002, Decreto no 3.555/2000, e
subsidiariamente peta Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, bem como disposições supletivas
da Teoría Geralde Contratos e de Direito Privado.

2.2- A presente contrato será executado de forma indireta, regime de empreitada por preço unitário.

cúusuu TERCETRÀ - DA sulErçÃo DAs pARTEs

3.1. As pates se declaram sujeitas às nomras da LeÍ nc 10.52O120O2, Decreto no 3.5551200O, e
subsidiariamente a Lei no 8.666193, atualizada, bem como às cláusulas deste contrato e, ainda à Ata de
Registro de Preços no 25l2OLg.

3.2. De modo supletivo, poderão ser utilizados princípios da toria geral de contratos e as disposições de
direÍto piwada, em especiala lei no 8.A78/90 {{iúEa de Proteção e Defesa do Consumidor).

cúusuun qUARTA - DÀ vrGÊNcrA

4.1. O presente Contrato tem vígência pelo prazo de até 3LlL2l202O, contados a parrtir da sua lavratura.

cúusur-l eurlurA - Do PREço

5.1. Os pre{os registrados para a empresa signaÉria deste instrumento é aque}e constante na Planilha
Demonstrativa de Preços e Classificação.

5.2. Em cada fornecimento, o preço total será o preço unitário multiplicado pela quantidade de que se

deseja dos MATERIAIS.

5.3. E vdado qualquer reajuste nas preços registrados e)rceüo pr farç e tqis{afla em vígar que assírn

o permita.

5.4. Caso reste frustrada também a negociação com as demais empress, o órgão gerenciador cancelará

total ou parcialmente esta Ata adotando as medidas cabíveis para â nova aquisição desejada.

55, rftsanôo subçid'rar errentuais re..usões, o órgão gerencrador orúenará a realzaSo de nova pesquisa de

preços.

5.6. Nos preços registrados estão incluídas todas as despesas e taxas de qualquer espécie relativas ao

objeto registrado (encargos sociais etc.).

5.7. Conter d«laração expressa de que lodos os crsios e despesas legais e/ou adrclonais irrciderÍes sobre

os MATERIAIS estão incluídos nos preços cotados e faturas a serem emitidas. A falta de tal declaração será

consíderada como inclusa toda e qualquer despesa, não sendo aceita a inclusão de qualquer valor adicional

nos faturamentos decorrentes do objeto deste Contrato.

Planilha Demonstmüya de Prêço em Anexo.

PAúCIO MUNIC! PAL ALDERINA RIBEI RO BOTELHO CAMPELO

Praça Vitória Régia, s/ne, Centro, Xinguara - Pará. Cl '''
Telefore.ne94-.342G4G44'Ég{i
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PREFEITUXE MUNiCIPAL DE XINGUARA
Gobinete do PrefeiÍa

5.8. O Valor Global pam o presente contrato é de R$ 34.356100 (TRINTA E QUÀTRO MIL
TREZEI|TOS E CIilQrrEr*TA E SEIS REAIS).

CúUSULA sEaA. Do REA,UsTE

6.1- Considerando o pmzo de validade estabelecÍdo na CúUSUU QUARTA DA ATA e, em atendimento ao

§ 1o do artigo 28 da Ler Federal no 9.069 d€ 29/ffi/1995, ao artig,o 3o § 1o, da itldida Provisória L488-16,
de 410/t996 e dernais bgr'sk@s pertrheíttes, é vedado qua$uer reaS:ustanrenta de prqcs, ete que se3ã

completado o período de L2 (doze) meses contados a partÍr da data de recebimento das propostas

indicadas no preâmbulo do edital do Pregão Presencial - SRP no O2S|2OL9|PMX, que integra a presente

ata de Registro de Preços.

6.2- Fica ressalvada a possibilàdade de altera$o das condições pêía a concessão de reajustes em face da

superveniência de rormas Íederais aplicáveis à especÍe ou de altem$o dos preços, cornpror,adamen§
praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

6.3. A revisão negociada de valores, para cima ou para baixo, poderá ocorrer de ofício ou a pedído do

I icita nte signatário. nas seguíntes condiSes :

6.3.1. Para cima, visando manter o equilíbrio econômr'co financeiro inicial da proposta, nos termos do

artigo 65, § 6o, da Lei 8.666/93, desde que demonstrada por meio de planilhas de preços, ópias de notas

fiscais que demonstrem por parte do fornecedor que houve aumento de preços por parte da indústria,

altera$o substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de fato superveniente ou de difícíl

previsão;

6.3.?, Pa'a baixq quando a Administração verificar que o preço registrado se encontra substancialmente

superior ao praticado no mercado;

6.4. Não será aceita como justificativa para o reequilíbrio econômico financeiro apenas a variação cambíal

do dólar, rerá neessário comprovar o preço eguivalente em dólar na época da proposta e o preço atual

soliciüado pr meio de copias de notas ftscais.

cúusur-l sÉrrun - rro MoDo DE REcEBTMENToIAcETTE

7.1. Os MATERIAIS serão entregues no endereço indicado pela contratante,

7.2. pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desh licitaç5o, o MUNICÍPIO DE )fiNGUARA represenhdo

pela Secretaria Municipal de Finanças, pagará G preçs correspa*dente à quantta saticitada em Reais (R$),

mediante a entrega da nota fiscal, devidamente atestada pela contratante, que corresponderá ao valor do

item do OBJETO fornecido;

7.3. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos sociais,

tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, serviços, fretes, enfim todas as despesas necessárías ao

fornecímento do objeto desfe Pregão;

7.4. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 dias, contados da apresentação da Nota

fiscal devidamente atestada pelo responsável;

PAúclO MUNICIPAT ALDERINA RIBEIRO BOTETHO CAMPETO

Prâça Vitória Régia, sr/ne, Centro, Xinguara - Pará. Ci "',
Teletone ng 94-3426-2644
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PREFEITAKA MUNiL'IPAL DE XINGUÁRA
Gohinete doPrefeito

7.4.1 - A nota fiscal deverá center no verco atestados firnados pelo servidor encaregads de ftscalizar o
recebirnento, cornprovando a entrega do objeto contratado;

7.4.L.L - As despesas do Fundo municipal de Educação a Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do
Fundo Municipal de Educação do MUNICÍPIo DE XINGUARA, CNPJ (MF) t4.552.9991000-96;

7.4.L"2 - As dmpesas do Fundo rnunicipal de AssisGncia Social a Nota Fiscal deverá ser emitida em nome
do Fsndo Mun*cr:pal de Assrlstér+c+a kía{ de II4U{V{C{P{C OF XI{VG{IÁRÁ, #J {MF} M.<*A.#3{W}1-1:í;

7.4.1.3 - Para as despesas das demais secretarias a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente
ao objeto entregue em nome do MUNICIPIO DE XINGUARÁ/P& CNPI sob o no A4.L44.t5010001-20, com
endereço na Prag VÍtória Régia, s/no, Gntro, CEP. 68.555-010;

75" À contratada deverá indicar no corpo da notafiscal o nümero e nome do bnco, agência e nümero da
conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

7.6. O pagamento será feito por meio de ordem bancária, tomada junto à CAIXA ECONÔMICA FEDEML -
AGÊNCIA )0NGUARA, endereçada ao banco discrÍmínado na nota fiscal e só será efetuado mediante
conferência on line pela Secrebria de Finanças, das seguintes ceújd&s:

a) do comprcrrante de regulanidade relativa ao frndü de Gamntia por Tempo de SeÍiriço - FGT§, fornecido
pela Caixa Econômica Federal;

b) do comprovante de regularidade às Contribuições Previdenciárias, expedido pelo INSS.

7.7 - Para os casos de rejei$o do Ítem do OBIETO roRNECIDO, serií prorrogada astornaticamente o

atestado de recebimento prcporc'lonalmente ao prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a

prorrogação do pagamento da respectiva nota fiscaflfatura, sem qualquer ônus adicional para o
MUNICÍPIO DE XINGUAM representado pela Prefeitura Municipal.

7.8- Para o ITEM DO OBJETO FORNECTDO sofrido de rejeição será dado o prêrzo de dois dias para o
contratado rercr ê entrega.

7.9- A §eição do ITEM DO OBJETO FORNECIDO que foi rejeibdo será sem ônus para a contratante

cúusuur orrAvA - DA DorAçÃo onçaMENTÁRrA

8.1 - A aquisição do objeto que tÍata o presente CONTRATO ocorrerá por conta da prevísão do Orçamento

do Município, e das rneEs esbhelecidas na Lei de Direüizes Orçarnentária e na do Plano Flunãnual, na

seguinte dota$o orçamentária :

Indicacão de Recursos LOA 2O2O - Dotação Orcamentária

Sub Unidade Oryamentária: SECRETARIA MUNIC, DE ASSISTENCIA SOCIAL

üdigo: 08.i22,0Afi.2068 - Manuten§o da Se*etaria

Elemento: 3.3.90.30 - Material De Consumo

PAúCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPETO

Praça Vitória Régia, s/ne, Centro, Xinguara - Pará. Cl "*'..
Telefone ne 94-3426-26i1,.t
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Gahinete da Preleito

Codigo: 08.122.0013.2178 - Serviça de Fortalearnento e Convrvência e Fartalecrirnenro de Vínculos.

Elemento: 3.3.90.30 - Maieria[ De Consumo

SUb UNidade Orcamentária: SECRETARIA MUI{ICIPAL DE EDUCACÃO

Código: 12.122.0009.2O7L - Manutenção da Secretaria

Elernenfo.'3.3.90.-?ü - Material De üonsumo

Código : 12. 36 1.0009. 2 145. 0000- Sa lário Educação

Elemento: 3.3.90.30 - Material De Consumo

Código: 12.361.0010.2ü54 - Manuten$o da Educa$o de Ensino Fundamental

Elements: 3.3.90.30 - Materiat De Csnstrmo

Código: 12.361.0010.2054 - Manutenção e des. Das atividade do Ens. infantil

Elemento: 3.3.90.30 - Material De Consumo

Cil igo : 1 2. 36 i. 0O I ú.i rlt O - Âqars=Íção de maferiial didático e ffiaqógiea

Elemento: 3.3.90.30 - Materíal De Consumo

Sub Unidade Orcamentária: FUNDEB

Código: 12.365.00f 0.2056- i4anuten$o da EducaSo infantil

E$en'iento: 3"3"9O.3S - $rrder-'tal De f-eÍisffirlo

8.2 - As despesas relativas ao exercício seguinte correrão a conta de dotação orçamentária do exercício

vigente, se for o c:so.

cúusurt r{oilÀ - DÀs asnrcÂçõEs DÀ cor{TRÀTADA

9.1 - Efefuar a entrega apenas após emissão da correspondente requisi$o;

9.2 - Entregar os MATERIAIS no prazo de até 24:00 (vinte e quatro) horas, a partir da solicitação do fiscal

do contrato ou pessoa indicada, no endereço indicado.

9.3 - Atender a solicíta$es do Contratante para cencelamento das soliciàaçôes de requisirfo, se houver,

independenten,ente de motiva$o e sern qüarsqiÍei'Ônus adicionais;

9.4 - Providenciar imediata correção das deficíências apontadas pela Contratante quanto à entrega do

objeto;

9.5 - lndicar, a pútda do Contratante, telefene para conkto fora doç horâíieÉ norntais de atendimento,

ínclusíve finaís de semana e ferÍados, para casos excepcionaís;

PAúclO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTETHO CAMPETO

Praça Vitória Régia, s/ne, Centro, Xinguara - Pará. Cl "'
Ietefane ns §14-3426-26;44 *.
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PREFEITUX,E MUNíCIPAL DE XINGUÁRA
Gobinete do Preleito

9.6 - Responder pelas despesas rclativas a encargos trabalhist*s, seguro de acidentes, impostos,
contribuições preidendáias e quaisquer outras que iorem devídas e referentes à execu$o do contmtq
por seus empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com o Contratante;

9.7 - Responder integralmente por perda e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em
razão de ação ou omissão dolos ou culposa. sua ou dos seus prepostos/ independentemente de outras
cominações aontrafuais ou legais a qse estiver sujeÊa;

9.8 - Atender às solicita$es de MATERÍAIS, excepcionalmente, em regime de urgência e fora dos horários
normais de funcíonamento, inclusive sábados, domingos e feriados;

9.9 - Cumprir rigorosarnente todas as programações e atr'údades do objeto deste Contrato;

9.10 - Substituir, ás suas expensas/ no total ou ern parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua má execução.

9.11 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo dessas responsabilidades a

fiscalizaSo ou o acoÍnpanhamento pelo órgão interessado.

cúuwu DEcTMA - DAs oBRÍGAçõÉs DCI coNTRÃTAI{TE

10.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente Contrato, o CONTRATANTE se compromete a:

10,1.1 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades constatadas, solicítando a

regulan'za@ das rnesmas nG prazo de 24 (vinte e quatro) hcras;

tAJ,.z - Efetuar o pagãmento devida à COIIITRAIAD& âpüs emissão da Nota Fisel, devidamente atesbda
pelo gestor do Contrato;

10.1.3 - Fornecer à CONTRATADA todas as informaçôes necessárias ao perfeito cumprimento das

obrígaSes assumidas;

10.1.4 - f4anter, arquivada juntc ao pfiscesso adffiiÍiistrêtitr, tüda a CaciffiefitaçãG tdererte ao Írestrlo.

10.1.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA com

rela$o à execução do contrato;

10"1.6 - Proporfi-onêrí no que suberern. todas m faalidad* pãra qse â COITTRÂTÂD.{ possa executar

suas entregas, de*tro das normas deste Contrato.

10.1.7 - Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato por um representante devidamente designado.

cúusula oÉcrnre pRTMETRA - Do AcoMpAÍ{HAMErrro DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

11.1. O acompanhamentoeafrscafzafio daexwlção,Cop;'esenfeContratc serãofertos reloservidar
designado pela contratante, nos termos do art. 67 da Lei no 8.666/93, competindo-lhe tomar todas as

provÍdências, de modo assegurar que este seja executado de acordo com as cláusulas avençdas.

PATÁCIO MUNICIPAI ATDERINA RIBEIRO BOTETHO CAMPETO

Praça Vitória Régia, sy'ne, Centro, Xinguara - Pará. C{ -'""'

Teiefone ne 94-3425-2644



<r à. J*t,]ln

',.+. ^. 
f

*+"1 ^ ''*'
PREFEITAfiA M UNIL'TPAL DE XTNGT]ÁRA

Gabinetu da Pre{eito

11.2. $los casos ern que hower necessidade de substÍtr,liSo do fisr:|. esta se daÉ pr meio de decisão do
Crdenador de Depma;

11.2.1. Em havendo ausência justificada, o acompanhamento e a fiscalização se darão por servidor
indicado pelo fiscal quando do seu afastamento;

11.3" No exercício da fiscalização. o respnsável pelo acornpanharnento da execuSo do Conti'ato. poderá,

a critério do Contrabnte, en:itir relatorios circunstancials, der+idarnente visitados pela Contratada.

cúusum oÉcrun SEGUNDA - DAs sANçõEs ADMrNrsrRATrvAs

12.1. O atraso injustificado realização do objeto deste contrato sujeitará a empresa, a juízo da

Adminis8aSo, à multa r:+oraterb de 0,5olc (reio por cento) por dia de atmso, até o limite de 10Yo (dez
nnr ranfn\ rnnfnrrne dptpnninz n art RA da I çi nO R É,Aâ,/Q?

- 
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L7.2. Da inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à contratada, as

seguintes sanções admínistrativas, nos termos do artígo 87, da Lei no 8.666193:

a) Advertência por escrito;

b) Multa adminishativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20o/o (vinte por cento) sobre o

valor total pafte inadimplida;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE

XINGUARA, por prazo não superior a 92 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem

justificativa aceita pela AdministraÉo do MUNICÍPIO DE )«NGUARA, será aplicado o limite máximo

temporal previsto para a penalidade (05) cinco anos e;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administra$o Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilÍüação perante a própria autoridade que

aplimu a penatidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei no 8^666/93, {c art. 7o da Lei no

tC-sZC/tZ e art. L4 do Decreto no 3.555/00.

12.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

da intimação por parte da Prefeitura, o respectivo valor será encaminhado para execução pela Prefeitura

Municipal.

12.q. Daato que a$ícar a penalidade caberá recurssz no prazo de S5 {cínco) dÍas úteí+ a centar da cíêncía

da intimaSo, podendo a AdministraSo reconsiderar sua decisão.

12.5. Serão publicadas na imprensa oficial as sanções administrativas previstas no item L2.2, c, d, deste

edital, inclusive a reabilitaSo perante a AdmÍnistração PÚblica.

12,6. As multas previstas neste mpftulo deverão ser recolhidas, em guia proBria, etrtitida pela Prefeitura'

cúuSuU OÉCIUN TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS

PAúCIO MUNICIPAL ATDERINA RIBEIRO BOTEI.HO CAMPELO

Fraça Vítôria Regi4 s,l*o-, Centra,.t(inguara - Pará. Ci ". - .

Telefone nP 9Ç3426-2644 *.
t.| *ir
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13.1. A CONTRATAtrA reccnhece m direitos do CONIRATANTE, relativos ao preseilte contrato/ a seguir
especificado:

13.1.1. Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às fínalidades do interesse público, nos termos
do artigo 65 da Lei no 8.666 de 21.a6.93, respeitados os direitos da CONTRATADA;

13.1.2. Extinguí-lo, unilateralmente, nos casos especificados no incr'so I do artrlo 79 da tei no 8.666193;

13.1.3. Âplica$o *as sa*ções motivadas peÍa irexeeução t6tai o{r prtiai do ajuste;

13.1.4. FiscalÍza$o da execução do ajuste.

cúusuu oÉcrun qUARTA - DA vAIJDADE E DA puBlrcAçÃo

14.1. O COíVTRAfÁiffE, para fins de efrcácia do presente Conirata e dos eventuais termos de aditamentos,
fará publicar na imprensa oficial, resumidamente, o seu extrato, de acordo com o artigo 61, parágrafo

único, da Lei no 8.666/93.

14.2. Os eventuais apostilamentos referentes a reajustes ordinários ou alteraSo de empenho não serão
pubh'cados, devenda apenas ser anorados ao presente instrumento.

cúusuu DÉcrMA eurÍ{TA - DA RÊscrsÃo

15.1. O presente contrato poderá ser rescindído. por acordo entre as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data desejada para o encerramento, de

conformídade com o artigo 79, T\, da Lei no 8.666/93 e atualízações.

15.1,1. Em sÍtuações excepcionais, desde que o Con"tratante concorde, o prazo prwisto no Ítem 14.1

poderá ser díminuíCo.

15.2. O presente contrato tamtÉm poderá ser rescindido, por conveniência administrativa, sem que caiba à

CONTRATADA qualquer ação ou interpela$o judicial nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do

artigo 78 da Lei no 8.666193 e atualiza@es.

15.3. No caso de rescisão administrativa ou amigável, esta dwerá ser precedida de autorizaSo escrita e

fundamentada.

15.4- Outros casos previstos na Lei 8.666/93

cúusuul oÉcram sexr* - DAs Drspo$çõEs FmArs

16.1. A CONTRATADA obriga-se a manter, em mmpatibilidade cpm as obrigaçôes por ela assumidas, tocias

as condições iniciais do Contrato, inclusive quanto à documentação.

16.2. Não haverá nenhum vínculo emprqatício entre o MUNICÍPIO DE XINGUARA representado pela

Prefeitura Municipal e o pessoal da empresa contratada, como tamtÉm todos e quaisquer encargos de

ordem fiscal, social, trabalhista, inclusive o acidente de trabalho, previdenciário e tributário devidos em

PAúCIO MUNICIPAL ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPETO

Praça Vitória Régía, s/ne, Centro, Xinguara - Pará" Cl '
Telefcne ne94-3426-2}44 B,
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PREFEITAXE MUNIL:IPAL DE XTNGUARA
Gobinete do Prefeito

decorrência direta ou indireta da execuçâo do presente instrumento serão de responsabilidade exclusiva da
Contratada.

cúusuua oÉcrMn sÉTrMA - Do FoRo

17.L. Fica eleito o Foro da Comarca de Xinguara, Estado do Pará, para dírimir quaisquer questões oríundas
do presente contratq que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, com renúncia de qualquer
outrc, por rnaís pnvl@rMo qr€ §eJê.

t7.2. E assim, por estarem de acordo, após lido e assinados as pades firmam o presente Contrato, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas.

Xinguara, Estado do Pará, em: 2l de pneiro 2A2A.

I'UÍTICÍPIO DE XIÍ{GUARA - PARÁ.
OSIY{,LOO DE OLN'ETRA ÂSsUT{çÂO.IUI{TOR

Prefeito Municipal

MARIA DO CARIT|O SAI{TOS SOUSA 15100964900
Maria Do Carmo Santos Sousa- Representante

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1a - HOII{E:- 2a - I{OMÊ:

CPF.:

PAúclO MUNICIPAI ALDERINA RIBEIRO BOTELHO CAMPETO

Praça vitória Régia,'+k:";}'3XIã1ffi; Pará. cr '".'. *
1644 

(

RG.:

CPF.:



*& 'PREFÉ|TURA niluNtctpAL DE XINGUARA
, . ]I PRAÇA vtToRtA nÉcn

-n t' CNPJ : 04144150/oool-zo

N'Proc. Licitatório r 000049/19
Proc. Administrativo ; 3g

Csntro de Custo j

Item coo. Produto 
il:?:nn..

26 001.038.027

27 001.021.027

a8 058.001.025

?9 058.001.026

30 058.001.027

31 058.001.028

32 058.001.029

§4 001.021,037

§5 00í.021.046

§ô 00í.038.087

78 001.021.152

79 058.001.033

B0 058.00Í.034

B1 058.001.035

82 058.001.036

83 002.0Í0.066

84 058.001.037

85 058.001.038

86 00í.021 .158

No Modalldade Licit. :25
Prazo de Validade : AüQZl?"020

3.852,00

420,00

16'1 ,20

458,80

780,00

1 .148,00

580,00

280,00

65,00

'130,00

5.160,00

4.650,00

't.450,00

360,00

330,00

360,00

171 ,00

125,00

84,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0

2
214,00

I
140,00

0
0,ô0

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

5
14CI,00

0
0,00

0
0,00

0
ü,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0
0,00

0

34
0,00

2
0,00

1

0,00
2

0,00
3

0,00
4

0,00
2

0,00
5

0,00
2

0,00
5

0,00
5

0,00
5

0,00
5

0,00
6

0,00
?2

0,00
6

0,00
10

0,00
5

0,00
6

Page'l

0,00
3.638,00

0,00
280,00

0,00
161,20

0,00
458,80

0,00
780,00

0,00
1.148,00

0,00
s80,00

0,00
140,00

0,00
65,00

0,00
130,00

0,00
5.160,00

0,00
4.650,00

0,00
í.450,00

0,00
360,00

0,00
330,00

0,00
360,00

0,00
171,00

0,00
'125,00

0,00

.l
I

14 - PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA

MotivD
REDE DE VOLEY REDE 4 FAIXA

REDE DE VOLEIBOT EM NYLON

REDE DE TRAVE PE FUTSAL DE FIO 4t\4M OU SIMILAR J6

REDE DE TRAVE DE FUTEBoL SocIÉÍY FIo4MM oU SIM.IG

REDE DE TRAVE DE FUTEBoL DE cAIvIpo FIo 4MM oU SuG

REDE DE TRAVE DE FUTSAL OFICIAL MÁSTER REDES FhJS

REDE DE TRAVE DE FUTEBOL SOGIÉÍY MÁSTER REDESJG

APTTO FOX40 SEM proal

CRoNÔMETRo II4ARCA TEcNoS QuAaTz TIMER uN

BOMBA DE AR I bOUBLE ACTION UN

UNIFORME COMtrLETO PERSONALIZÂCIO J§

UNIFORME COMF}LETO PERSONALIZÂbO JG

JOGO DE COLETE§ PARA TREINAMÉUTO PERSONALIZAUG

LUVAS PARA GÔLEIRO

MEIÃO

JOGO DE BANDEIRAS PARAARBITRAGEM

APITO

BOMEA DE AR

JOGo DE cARTÂo PARAARBITRo

tlnld. §ídB Valor Unitário
Controle de Saldo Por

uN 3§ 107,00
q;16ntidade

uN 3 140,00
Quahtidade

í 161,20
Qu6htldade

2 229,4§
qçsntldade

3 260,00
Qpahtidade4 287,0b
quahtidade

2 290,00
qu6hlidade

10 28,0Ô
qu6htidade

2 32,50
quanlldade

5 26,00
Ouahlidade

§ í.032,00
qç6hlldade

s 930,00
qçpnlidade

5 290.00
6p6hlldade

6 60,00
Quahlidade

z2 15,00
q\|ah'tldade

§
qçpn{idade

10
Quaniidade

Quantidade
6

60,00

17,10

25,00

14,00

UN

PAR

FAR

PÀR

UN

UN

UN

RELAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
MOdAIidAdE : PREGÂO PRESENCIAL

No Gontrole Áta :

Obrêto I O€6cdção r MATERIA|S E§pORTtvOS DTVEFBOS

Reglatlo de Pr.ço6 {lnlclál) prazo dc V. dide I OAl07t2O2O
romeclco Frrpone .: .t26.MARTA DOCARMO SANTOS SOUSA- ME

Valor Total Otde, Sol. Qtde. p66. Qtde. Saldo Percentual
Vlr. Sol. VlÍ. pÊd. Vlr. Saldo Vlr. Saldo Toúal



Page 2

No Proc. Licitatório I 000039/19
Prop. Administrativo ; 3g

001.038.098

058.001.039

058.001.040

058.001.04í

Oplêto / Descrição I MATERIAIS ESPORTIVOS DIVER§OS

Descrição
Marca

CAIXA TÉRMICA C}RANDE UN

TENDA EM POI}É§TER, MODELO FIEE'TA MEDINDO 3X4 I\À]N

COLCHONEÍE DÉ 80 CM X í,20 COM E§PESSUM DE 05 ilN

COLCHONETE 3X3M POR 3OCM DE ESPESSURA OU SIMITUN

058.001.042 COLCHONETE Z0NA LIVRE ADULTO r)U Sn,ltUn uN

058.001.045 OORDAS PARA CABO DE GUERRA EM §INSAL (CORDA MMT

058.001.046 LtcA GARROTE N'02 - PACOTE CO[4 1§ M uN

87

88

89

90

9í

94

95

150,00

500,00

125,00

480,00

149,00

9,00

31,00

Valor Total

1.500,00

5.000,00

1.250,00

4.800,00

1.490,00

90,00

't55,00

"- -- * " - ior.i'fugbtro d- erocà'(in'crar): s4.8í,!99 . *!1-o,IÍs.L:............. ..... .1.+:9.i-6.:99.

RELAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
MOdAIidAdE : PREGÃO PRESENCIAL

No Controle Ata :

Qtds Valor Unitárlo
Controle de Saldo Por
Quanlidade

10
Ouantidade

10
Quantidade

10
Quântidade

10
QUântidade

10
O!êntidade

10
Quantidade

5
Guanridade

No Modalidade Licit. : 25
Prazo de Validade i 08107171020

Qtde. Sol.
Vlr. Sol.

0,00
0

0,00
0

0,00
0

0,00
0

0,00
0

0,00
0

0,00
0

0,00

Qtdo. PPd.
Vh, Fed,

0,00
0

0,00
0

0,00
0

0,00
o

0,00
0

0,00
0

0,00
0

0,CIo

Qtde. Saldo
Vlr. Saldo

0,00
10

0,00
'10

0,00
10

0,00
Í0

0,00
10

0,00
10

0,Ú0
5

0,00

Percentual
Vlr. Saldo Total

84,00
0,00

í.500,00
0,00

5.000,00
0,00

1.250,00
0,oCI

4.800,00
0,00

1.490,00
0,00

90,00
0,00

155,00

prazo de Validade | 08n?nO2A
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